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DECRETO Nº 057, DE 19 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
Designa o Grupo Gestor Municipal do Programa BPC  

na Escola e dá outras providências.  
 
 
 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica designado o Grupo Gestor Municipal do Programa BPC na Escola, 
conforme abaixo especificados: 
Grupo Gestor Local do BPC na Escola:  
 
I. Secretaria Municipal de Assistência Social:  
Nome: Gilda Meire de Oliveira Souza Pereira 
Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social 
 
II. Secretaria Municipal de Educação:  
Nome: Jânio Alves de Andrade 
Cargo: Secretário Municipal de Educação 
 
III. Secretaria Municipal de Saúde:  
Nome: Ivan Alves Soares 
Cargo: Secretário Municipal de Saúde 
 
 IV. Secretaria Municipal de Assistência Social:  
Nome: Vandelucia Souza Pereira Ribeiro 
Cargo: Coordenadora do CRAS 
 
Art. 2º - A coordenação do Grupo Gestor do Programa BPC na Escola será 
exercida pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. 
 
Art. 3° - A coordenação da Equipe Técnica para aplicação do Questionário para a 
identificação das barreiras para o acesso e permanência na Escola das Pessoas 
com Deficiência beneficiárias do BPC será exercida pela técnica Patrizia dos Anjos 
Teles, portadora do CRESS (7351)BA. 
 
Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior. 
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Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
Gabinete da prefeita, 19 de Abril de 2017. 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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